
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo promover o aperfeiçoamento do texto original do art.
14 do Projeto de Lei da Mensagem do Executivo nº 4.730/2026, a fim de incluir os servidoresque
farão jus ao Adicional de Responsabilidade Técnica (ADRT).

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2026.

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

André Luiz Gomes Mariano Carlos Alberto de Mello

Vereador Maurício Delgado -
REDE

Vereador André Mariano - PL Vereador Sargento Mello Casal -
PL

Jefferson Da Silva Januário Juraci Scheffer Kátia Aparecida Franco
Vereador Negro Bússola - PV Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Kátia Franco - PSB

Marcelo Vitor Mendes Condé Tiago Rocha dos Santos Victor Paulo de Oliveira
Vereador Dr. Marcelo Condé -

Avante
Vereador Tiago Bonecão -

Democrata
Vereador Vitinho - PSB
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